
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

GABINETE DO PREFEITO 

Pindamonhangaba, 02 de Janeiro de 2018. 

Ofício n.° 19/2018 — GAB 

Prezado Presidente 

Em atenção ao requerimento n° 3395/2017, do vereador Renato Nogueira 

Guimarães, que solicita estudos e providências quanto a quantidade de vagas para 

automóveis de carga e descarga dos pontos comerciais, informamos, conforme reportado 

pela Secretaria competente, que as vagas de estacionamento regulamentadas como carga 

e descarga, não atendem exclusivamente um comércio, as mesmas são regionais, 

atendendo todos os comércios da região onde se encontram instaladas, por este motivo 

algumas vagas são mantidas mesmo após o fechamento do ponto comercial mais próximo. 

Salientamos que o assunto entrará em estudos junto ao Setor de Engenharia de 

Tráfego para verificarmos a possibilidade de mudanças. 

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar protestos de 

estima e consideração. 

Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba 
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Isael Pomingues 
Prefeito Municipal 

Exmo. Sr. 
Carlos Eduardo de Moura 
Presidente da Câmara Municipal de Pindamonhangaba 
Nesta  
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